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em função do peso do animal, sendo fornecida ao detentor do animal, 
conjuntamente, uma segunda dose de comprimidos desparasitantes, para 
administração posterior, de acordo com indicação do clínico.

d) Quando os animais apresentados na campanha de vacinação anti-
-rábica exibam sintomas que permitam suspeitar de doença infecto-
-contagiosa com potencial zoonótico nomeadamente leishmaniose, 
sarna e dermatofitose, os detentores destes animais são notificados 
para realizarem testes de diagnóstico — cujos custos, no caso da leish-
maniose, são suportados pelo detentor do animal —, e apresentação 
dos respectivos resultados, ao médico veterinário municipal, no prazo 
de 30 dias, sob pena de instauração do correspondente procedimento 
contra -ordenacional, por violação do disposto no n.º 1 do artigo 9.º do 
anexo à Portaria n.º 81/2002, de 24 de Janeiro.

e) Após o conhecimento dos resultados dos testes a que se refere a 
alínea anterior:

i) Os detentores de animais que tenham apresentado resultado positivo 
à Leishmaniose são notificados, pelo médico veterinário municipal, 
para procederem ao tratamento médico do animal, no prazo de 30 dias, 
dando conhecimento da realização do mesmo através de atestado mé-
dico, apresentado no prazo de 60 dias após a notificação pelo médico 
veterinário municipal.

ii) O animais referidos na subalínea anterior, que não forem sujeitos 
a tratamento médico da doença são eutanasiados.

iii) No caso das outras doenças, nomeadamente sarna e dermatofi-
tose, os detentores são notificados, pelo médico veterinário municipal, 
para procederem ao tratamento médico do animal, no prazo de 30 dias, 
dando conhecimento da realização do mesmo através de atestado mé-
dico, apresentado no prazo de 30 dias após a notificação pelo médico 
veterinário municipal.

3 — Identificação electrónica:
a) A identificação electrónica de cães é obrigatória desde 1 de Julho 

de 2004 para todos os cães pertencentes às seguintes categorias:
i) Cães perigosos e potencialmente perigosos;
ii) Cães utilizados em acto venatório;
iii) Cães em exposição para fins comerciais ou lucrativos, em esta-

belecimentos de venda, locais de criação, feiras e concursos, provas 
funcionais, publicidade ou fins similares,

iv) Todos os cães nascidos a partir de 1 de Julho de 2008 indepen-
dentemente da sua categoria;

b) Nenhum dos animais referidos na alínea anterior pode ser vacinado 
contra a raiva sem que se encontre identificado electronicamente, de 
acordo com o disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 313/2003, de 
17 de Dezembro;

c) Os equipamentos de identificação electrónica utilizados devem obe-
decer aos requisitos previstos no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 313/2003, 
de 17 de Dezembro.

4 — As taxas de vacinação anti -rábica e de identificação electrónica 
em regime de campanha, a aplicar são fixadas nos termos, respectiva-
mente, do artigo 10.º do anexo à Portaria n.º 81/2002, de 24 de Janeiro, 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações

Despacho n.º 6777/2010
Pelos despachos n.os 14 486 -D/2004, de 24 de Junho, do Secretário de 

Estado das Obras Públicas, e 26 324 -H/2006, de 30 de Novembro, do 
Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.os 169, de 20 de Julho 
de 2004 e 248, 2.º suplemento, de 28 de Dezembro de 2006, respecti-
vamente, foi declarada a utilidade pública com carácter de urgência da 
expropriação dos bens imóveis e direitos a eles inerentes necessários à 
execução da obra variante à EN 238 entre Proximidades de Ferreira do 
Zêzere e EN 110 (IC 3).

No entanto, verificou -se agora a necessidade de rectificar os elementos 
identificativos das parcelas de terreno n.os 67, 101 e 143, constante da 
declaração de utilidade pública citada.

Considerando, a requerimento da EP — Estradas de Portugal, S. A., 
que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º e no artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 374/2007, de 7 de Novembro, sucedeu à EP — Estradas 
de Portugal, E. P. E., que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º e 
no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 239/2004, de 21 de Dezembro, 
sucedeu ao Instituto das Estradas de Portugal, assumindo automatica-
mente a universalidade dos direitos e obrigações, legais e contratuais, que 
integravam a esfera jurídica do antecessor, no momento da transforma-
ção, declaro, no uso da competência que me foi delegada pelo despacho 
n.º 3314/2010, de 11 de Fevereiro, do Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 37, de 23 de Fevereiro de 2010, a rectificação da declaração de uti-
lidade pública referida de acordo com as correcções agora introduzidas, 
conforme mapa de expropriações, cuja publicação se promove em anexo, 
mantendo -se todos os actos até ao momento praticados.

12 de Abril de 2010. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos. 

e do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 313/2003, de 17 de Dezem-
bro, por despacho conjunto dos Ministros de Estado das Finanças e da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

5 — Compete às Direcções de Serviços Veterinários Regionais, através 
de Editais a afixar nos lugares públicos do costume, dar conhecimento 
às populações deste Aviso, e bem assim, do calendário do serviço oficial 
de vacinação anti -rábica e profilaxia de outras zoonoses bem como de 
identificação electrónica, a efectuar em cada concelho.

8 de Março de 2010. ― A Directora -Geral, Susana Guedes Pombo.
203133406 

 Mapa DUP

Variante à EN 238 entre proximidades de Ferreira de Zêzere a a EN 110 (IC 3) 

Nº
da parcela Nome e morada dos proprietários

Identificação do prédio
Área

total (m2)
Matriz/freguesia/concelho Descrição

predial
Confrontações

do prédio

67 Maria Amélia de Brito Nunes, Rua Raúl Brandão, 3, 
2 -e, Brandoa, 2700 -704 Amadora.

N/I
Igreja Nova do Sobral

Ferreira do Zêzere

Norte: Caminho
Sul: Artigo 238
Nascente: Caminho
Poente: Caminho

114

101 Jorge da Conceição Godinho, Rua Mira Serra, 10, Mem 
Martins, 2635 -190 Rio de Mouro.

266 Secção E
Igreja Nova do Sobral

Ferreira do Zêzere

292 Norte: Ribeiro
Sul: Estrada
Nascente: António Vicente Ribeiro
Poente: Estrada

700

143 Maria Joaquina Amaro Fernandes e Herdeiros, Con-
domínio Fonte do Pinhal, Moradia 23, En250/1, 
2725 -051 Mem Martins.

37 Secção D
Igreja Nova do Sobral

Ferreira do Zêzere

N/I Norte: Artigo 38
Sul: Artigo 36
Nascente: Artigo 36
Poente: Artigo 38

3.136
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